
RESOLUÇÃO Nº 003/2014-REITORIA/UNESPAR

Dispõe sobre a publicação do Estatuto e 
Regimento Geral da Universidade Estadual 
do Paraná - UNESPAR.

O  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  Unespar,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias que lhe confere o Decreto nº 6.896 de 28 de dezembro de 
2012, e nos termos do artigo 21 do Estatuto da Unespar.

Considerando o Decreto nº 9.538 de 05 de dezembro de 2013, que Autorizou o 
Credencimento  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  e  aprovou  o  Estatuto  da 
Universidade Estadual do Paraná – Unespar;

considerando o Parecer CES/CEE nº 56/13, de 06 de novembro de 2013,  do 
Conselho Estadual de Educação do Paraná;

considerando a Resolução/SETI nº 100/13, de 21 de novembro de 2013, que 
homologou o Parecer CEE/CES nº 56/13, do Conselho Estadual de Educação.

considerando o contido nos protocolados sob nº 11.228.096 e 13.012.487-9.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publiquem-se, em Diário Oficial do Estado do Paraná, os seguintes documentos:

I- o Estatuto, aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual, conforme 
o contido no Decreto nº 9.538, de 05 de dezembro de 2013;

II-  o Regimento Geral,  homologado pela Resolução/SETI nº 100/13, de 21 de 
novembro de 2013, e aprovado pelo Parecer CEE/CES nº 56/13, do Conselho 
Estadual de Educação.

Paranavaí, 12 de fevereiro de 2014.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


